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Secretaria de Planejamento Administração e
Finança

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo ao Contrato 091/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2021 DE

AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS, QUE ENTre SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) E

A EMPRESA COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA., NA

FORMA ABAIXO. Aos quatro dias do mês de Outubro do

ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO

FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E

DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

30.629.684/0001-56, com sede administrativa na Rua Bahia

s/nº , Centro, neste ato representado por seu Secretário

Municipal Sr. GERALDO MARINHO DA SILVA

LEMOS, brasileiro, casado, portador da cédula de

identidade de nº 204220947 SSP-MA e do CPF nº

487.519.013-15, doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa COMÉRCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G.

LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

sob o nº 26.157.840/0001-56, com sede na Av. dos Colibris

nº 11, Bairro Santa Inês, Imperatriz - MA, neste ato,

representada pela Sra. Raimunda dos Santos Costa,

brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de

identidade de nº 016230092001-8 SSP-MA e do CPF nº

996.873.643-00, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO decorrente da

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº

019/2021, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17

de julho de 2002, Lei Complementar n º 123, de 14 de

dezembro 2006 e subsidiariamente pela Lei Federal nº

8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes

cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA –

OBJETO O presente termo de aditivo de contrato tem por

objeto a aquisição eventual e futura de gêneros

alimentícios, em conformidade com as especificações

constantes do Termo de referência (Anexo I) do Edital do

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – INCLUSÃO DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Fica alterado o seguinte

dispositivo: CLÁUSULA NONA — DA CLASSIFICAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO, alterando a dotação

orçamentária para a seguinte rubrica: 12.361.0403.2-017 -

Manut. Atividades da Secretaria Municipal de Educação-

MDE 12.361.0250.2-016 - Manutenção Merenda Escolar-

Ensino Fundamental 12.365.0250.2-025 - Manutenção

Merenda Escolar - Ensino Infantil 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e

condições do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA –

DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Açailândia/MA,

comarca da qual o município de São Francisco do Brejão –

MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento. E assim, por

estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um

só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem. São Francisco do Brejão (MA), 04 de Outubro

de 2021 GERALDO MARINHO DA SILVA LEMOS –

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Publicado por: Genilson Alves de Sousa

Código identificador: 96ypgftzxx20211116141135
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Aditivo ao Contrato 059/2021

  

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2021, QUE
ENTRE SI&NBSP;CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
(MA) E A EMPRESA&NBSP;COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E
SERVIÇOS R. G. LTDA., NA FORMA ABAIXO. Aos doze dias do mês de Novembro do ano
de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 30.629.684/0001-56, com sede
administrativa na Rua Bahia s/nº, Centro, neste ato representado por seu Secretário Municipal Sr.
GERALDO MARINHO DA SILVA LEMOS, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade de nº 204220947 SSP-MA e do CPF nº 487.519.013-15, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob o nº 26.157.840/0001-56, com sede na Av. dos Colibris nº 11, Bairro Santa Inês,
Imperatriz - MA, neste ato, representada pela Sra. Raimunda dos Santos Costa, brasileira, casada,
empresária, portadora da cédula de identidade de nº 016230092001-8 SSP-MA e do CPF nº
996.873.643-00, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que
consta no Pregão Eletrônico nº 002/2021 - CPL e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido
pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de contrato a
aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, em conformidade
com a Pregão Eletrônico nº 002/2021 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações.

  

ITEM

  

OBJETO

  

CÓDIGO
CATMAT

  

UND

  

QTD

  

P. UNT.

  

P. TOTAL

  

01

  

ACHOCOLATADO EM PÓ  VITAMINADO -
Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel,
homogêneo, na cor marrom, de fácil solubilidade,
não devendo estar melado ou empedrado, odor e
sabor próprios, embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, número do
lote, quantidade do produto e número de registro.
Fabricado de acordo com a legislação do CNNPA.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)

  

463556

  

KG

  

307

  

3,82

  

1.172,74
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meses a partir da data de entrega. Pacote de  200g
a 400 g e  fardo 10kg .

  

02

  

AÇÚCAR CRISTAL - Acondicionado em pacote
plástico, íntegro, resistente, vedado
hermeticamente. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, número do
lote, data de fabricação, quantidade do produto,
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega.  Pacote de  2 kg .
Fardo com 30kg.

  

463989

  

KG

  

615

  

2,39

  

1.469,85

  

03

  

ALHO NACIONAL- Graúdo do tipo comum, com
boa aparência, cabeça inteira, fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, sem rupturas,
danos mecânicos ou causado por pragas, com
cheiro e aspectos característicos.

  

461695

  

KG

  

92

  

12,50

  

1.150,00

  

04

  

ARROZ BRANCO TIPO 1 - Polido, longo fino,
tipo 1, embalado em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Pacote de 1 ou 5 kg.

  

472895

  

KG

  

968

  

3,50

  

3.388,00

  

05

  

BATATA INGLESA - comum especial, lavada,
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem
corpos estranhos ou terra aderida à superfície
externa.

  

463754

  

KG

  

230

  

3,79

  

871,70

  

07

  

BISCOITO ÁGUA E SAL - A base de farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (B9),
gordura vegetal, extrato de malte, margarina, soro
de leite em pó,amido de milho,açúcar, sal,fermento
biologico, fermento quimico, bicarbonato de sódio
(INS 500 ii) emulsificante lecitina de soja e aroma
natural de manteiga. contem leite e soja.
Embalagens individualizadas em papel celofane
em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega.  Pacote de 400g .
(caixa c/20 unid 400g)

  

217129

  

KG

  

230

  

4,50

  

1.035,00

  

08

  

CARNE MAGRA MOÍDA (chã de dentro) –
fresca, limpa, aspecto e cor próprios da espécie,
não amolecida nem pegajosa, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de

  

447446

  

KG

  

461

  

28,00

  

12.908,00
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corte característico da peça. Embalada a vacuo em
saco plástico transparente e atóxico, limpo não
violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo. O produto
deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte)
dias a partir da data de entrega. Pacote de 1 kg.

  

10

  

CARNE BOVINA DESIDRATADA de 1ª (carne
bovina de sol), isenta de tecidos inferiores com
osso, cartilagem e gordura parcial. Rótulo de
acordo com a legislação vigentes. Devendo ser
transportadas de forma adequada. 

  

447446

  

KG

  

115

  

35,00

  

4.025,00

  

11

  

CEBOLA - Não brotada, sem danos fisiológicos
ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho,
turgescentes, intactas, firmes. 

  

463781

  

KG

  

184

  

3,00

  

552,00

  

12

  

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade,
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou
defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos à
superfície externa. 

  

463770

  

KG

  

230

  

2,50

  

575,00

  

13

  

CONDIMENTO COLORIFICO EM PÓ:  Natural
obtido a partir do urucum, sem adição de sal em
saco plastico de polietileno, atóxico, transparente,
de 100g e 1kg. Rotulagem de acordo com a
legislação vigente, quando da entrega, o produto
deverá apresentar data de fabricaçao não inferior a
80% do prazo de validade.

  

463937

  

KG

  

30

  

5,50

  

165,00

  

14

  

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, isentos
de peles e sementes, acondicionado em recipiente
tipo papelão, íntegro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 320g a 350g, caixa
com 24 unidades. 

  

346922

  

KG

  

166

  

4,21

  

698,86

  

16

  

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA: TIPO I
fina, isenta de sujidades, embalagem plastico
contendo  1kg, em fardos de no máximo 30kg,
apresentando prazo e validade de no mínimo 6
meses, a partir da data de fabricação e rotulo de
acordo com as normas vigentes

  

458921

  

KG

  

200

  

3,85

  

770,00

  

17

  

FECULA DE MANDIOCA: embalada em saco
plástico atóxico, contendo 1kg. Quando da entrega

  

465695

  

KG

  

461

  

2,99

  

1.378,39
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o produto deverá apresentar data de fabricação não
inferior a 80% do prazo de validade

  

18

  

FEIJAO CARIOCA, classificado. Fardo de 30 kg
com 30 unidades de 1 kg isento de parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica
transparente atóxica, reforçada. Com prazo de
validade de no minimo 8 meses apartir da data de
entrega.

  

464553

  

KG

  

115

  

5,50

  

632,50

  

19

  

FLOCÃO DE MILHO - flocos grandes, amarelos,
sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender. Validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Pacote de 500g.
(fardo com 20 unid de 500g)

  

459017

  

KG

  

769

  

2,72

  

2.091,68

  

20

  

FRANGO CONGELADO INTEIRO: Apresentar-
se congelado, livre de parasitos e de qualquer
substância contaminante que possa alterá-lo ou
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios,
em porções individuais em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto.
Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data
de entrega.

  

447642

  

KG

  

922

  

6,77

  

6.241,94

  

21

  

LEITE EM PÓ INTEGRAL -  Embalagens
resistentes, não violados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SIF. Deverá atender as
especificações técnicas da Portaria nº 369 de
04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de  produtos de origem
animal do ministério da Agricultura. Validade
mínima de 10 (dez) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 200g, fardo com 50
unidades.

  

446019

  

KG

  

576

  

21,50

  

12.384,00
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22 LINGUIÇA DE FRANGO: Embalagem em saco
de polietileno atóxico transparente do produto
apresentando prazo de validade de no minimo 06
meses a partir da data de fabricação. Rotulagem
com SIF de acordo com a legislação vigente.
Transportada de forma adequada.

451938 KG 38 19,60 744,80

  

23

  

MAÇÃ NACIONAL vermelha de 1ª qualidade,
maduro, fresco, tamanho médio isentas de
parasitas.

  

258252

  

KG

  

230

  

6,00

  

1.380,00

  

24

  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa
alimentícia a base de sêmola de trigo, enriquecido
com ferro, tipo seca, isenta de sujidades.
Pasteurizado, médio, sem ovos, embalagem
plástica resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 6 (seis) meses. (Pacote
com 20 unid de 500g.) 

  

458952

  

KG

  

230

  

2,69

  

618,70

  

26

  

MARGARINA – de 1ª qualidade, a base de óleo
vegetal comestível, leite e seus constituintes. Livre
de gorduras trans, cremosa com sal. aspecto,
cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e deverá
estar isenta de ranço e de outras características
indesejáveis, embalagem de polietileno, vedação
adequada. Embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência,
informações nutricional, número de lote. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Com registro no
ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem
de 500 G, caixa com 12 unidades.

  

463699

  

KG

  

84

  

6,33

  

531,72

  

28

  

ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100%
natural, comestível, extrato refinado, limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, número do lote,
data de fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega, embalagem pet com peso
liquido 900ml.

  

463692

  

LT

  

193

  

6,20

  

1.196,60

  

29

  

OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3 grande.
Produto fresco de ave galinácea, tipo grande,
íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou
sabor anormais, acondicionados em embalagem
apropriada com 30 unidades. Proveniente de
avicultor com inspeção oficial, devendo atender às
exigências do Regulamento interno de inspeção de
Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA

  

467577

  

CART C/
30UND

  

140

  

10,71

  

1.499,40
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Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA.
  

31

  

PEITO DE FRANGO CONGELADO: Apresentar-
se congelado, livre de parasitos e de qualquer
substância contaminante que possa alterá-lo ou
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios,
em porções individuais em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto.
Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data
de entrega.

  

447594

  

KG

  

161

  

10,06

  

1.619,66

  

32

  

SAL REFINADO - Sal iodado, constituído de
cristais de granulação uniforme e isento de
impurezas e umidade, acondicionado em saco
plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto, número de registro. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Resolução RDC nº 130,
de 26 de maio de 2003. Embalagem de 1 kg

  

448219

  

KG

  

82

  

0,45

  

36,90

  

33

  

SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE
TOMATE. Caixa c/ 50 latas de 130 g. com
embalagem abrem fácil, integra, sem vestígios de
ferrugem, amassaduras ou abaulamento. Com
prazo de validade de no mínimo 24 meses.

  

449002

  

KG

  

115

  

17,99

  

2.068,85

  

34

  

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA. Caixa
com 12 embalagens plásticas integra de 1 kg. Com
prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir
da data da entrega.

  

233873

  

KG

  

30

  

3,80

  

114,00

  

TOTAL

  

    61.320,29 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA -
PREÇO, para o fim de acrescentar ao valor inicialmente contratado o percentual de 25,00 %,
implicando o presente acréscimo o importe total de R$ 61.320,29 (sessenta e um mil, trezentos e
vinte reais e vinte e nove centavos), nos moldes do que preconiza o instrumento convocatório do
Pregão Eletrônico nº 002/2021 - CPL, Termo de Referência e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº
8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas
todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA - DO
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FORO Fica eleito o foro da cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município de São
Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São Francisco do Brejão (MA), 12
de Novembro de 2021. GERALDO MARINHO DA SILVA LEMOS – SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

Publicado por: Genilson Alves de Sousa
Código identificador: $810.28Ceolc
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